Ata nº. 1010/2023
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2.023, às 08:30 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, José Gomes da Silva,  Amilson Claudio Neponoceno, Alexandre Ribeiro de Lucena, Vanuzia de Araújo Alves, Carlos César Ribeiro de Souza, José George Bezerra Ribeiro sob a Presidência do Vereador  Flávio Loureiro. Ausentes sna presente Sessão os Vereadores Ademir Antonio de Figueiredo e João Augusto de Arruda. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário Vereador Altamir da Silva Nazário a efetuar leitura de versículo bíblico, pauta da presente Sessão, Ordem do Dia e Pareceres, a saber: Ofício nº. 061/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 009/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 009/2023 –SÚMULA “ ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE ROSÁRIO OESTE-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; Convocação do Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, para uma Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 31 de março/2023, às 8:30 horas, no Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser” para apreciação e deliberação dos Projetos de Lei nºs. 007, 008 e 009/2023; Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Projeto de Lei nº. 007/2023; Parecer Conjunto das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento e Projeto de Lei nº. 008/2023; Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Projeto de Lei nº. 009/2023. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão Parecer e Projeto de Lei nº. 007/2023 e os mesmos são votados e aprovados; Postos em discussão, são votados e aprovados Parecer Conjunto e Projeto de Lei nº. 008/2023; da mesma forma são colocados em discussão, votados e aprovados Parecer e Projeto de Lei nº. 009/2023. Nada mais havendo a tratar é declarada encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário. 

